
INDICAÇÃO Nº 
1912
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar uma ambulância para o Município de Novo Horizonte.
JUSTIFICATIVA

O município de Novo Horizonte, localizado na região de São José do Rio Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 36.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.


A presente pretende a liberação de recursos financeiros destinados à aquisição de uma ambulância para o Município de Novo Horizonte, com o objetivo de atender às necessidades dos munícipes de Novo Horizonte. A Prefeitura necessita de mais uma ambulância para dar melhor assistência a toda a população.


A Unidade Básica de Saúde “Raul Alves Vila Real”, localizada no Jardim São Benedito atende vários bairros, e encontra-se carente de uma ambulância para atender às emergências.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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